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DELAÇÃO PREMIADA COMO NEGÓCIO JURÍDICO

Não respeitar o devido processo legal para os autores seria 
aceitar como meio de prova uma colaboração premiada, cuja ma-
nifestação de vontade esteja viciada.  

Para finalizar esse prefácio e deixá-los com o desejo de 
descobrir as conclusões dos autores, extraí do texto mais uma 
citação: “O perigo é a criação de informações, as narrativas de 
ocasião, em que um mero encontro casual ou mesmo de negócios, 
transforma-se em ‘indícios de negociatas’. Encurralado, muitas 
vezes, o delator precisa ‘dourar’ a narrativa para que tenha valor 
no mercado de compra e venda de informações. Será necessária a 
complementação probatória sequencial, com os riscos da premissa 
das hipóteses sobre os fatos (...)”.

Alexandre Cordeiro Macedo

Superintendente Geral do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (CADE)
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O momento atual é de novas coordenadas de obtenção de 
responsabilidade penal, via delação premiada. O processo penal 
e os meios de obtenção de prova foram atualizados pelo discurso 
da eficiência, com a instauração de mecanismos de incentivo pre-
miais. Embora não se trate de novidade, a associação deste modo 
de pensar à herança autoritária de significativa parcela dos atores 
jurídicos, promove a possibilidade de manipulações em nome do 
combate à criminalidade. Dito diretamente: a utilização de meca-
nismos negociais em que o desfecho é o importante, transforma o 
lugar e a função do processo penal.

A delação premiada, embora apresente registros desde a 
Idade Média, foi recentemente incorporada ao ordenamento ju-
rídico brasileiro e ganhou popularidade com a Operação “Lava 
Jato” liderada pela Polícia Federal, visando desmantelar grandes 
organizações criminosas, agora atingindo também membros do 
poder executivo e legislativo, bem como grandes empresas do país, 
no combate à corrupção e lavagem de dinheiro.

O instituto da delação premiada consiste em um acordo 
firmado entre o Estado e o investigado no qual são concedidos be-
nefícios ao colaborador que confessa e entrega informações úteis 
aos procedimentos persecutórios em relação a terceiros. A delação 
tem sido instrumento cada vez mais utilizado em investigações 
e procedimentos criminais como meio a alcançar, no discurso 
oficial, “organizações criminosas”, mitigando a impunidade e am-
pliando o controle social. O paradoxo é que o acordo implica em 
reduções significativas da pena, com pequeno lapso de prisão e 
multa ou perda de bens, instaurando-se uma tensão entre os fins 
declarados e os reais.

No entanto, a colaboração premiada, por ser um negócio ju-
rídico, deve atender requisitos de validade para produzir os efeitos 
previstos pela Lei 12.850/2013 (Lei das organizações criminosas). 


